
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Aquisição de 2 (dois) veículos zero quilômetro, sendo um ambulância de simples remoção
tipo furgão e 1 (um) veículo de transporte sanitário com acessibilidade para 1 (um) cadeirante, de
acordo com a Proposta nº 13821953000123016/2023; Resolução SES nº 9.222 de 12 de
dezembro de 2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A aquisição de veículos é destinada ao aparelhamento Unidades Básicas de Saúde, os
quais serão custeados com recursos do Ministério da Saúde através da Proposta Nº
13821953000123016/2023, e recurso estadual conforme Resolução SES nº 9.222 de 12 de
dezembro de 2023. Registra-se que a estruturação da rede de atenção básica do Município se
justifica para a melhoria e efetividade nos atendimentos prestados a população, visando
possibilitar o acesso universal e contínuo dos usuários aos de serviços de saúde com qualidade.
Ainda, a aquisição dos referidos veículos se faz necessária, pois é imprescindível para que a
Secretaria de Saúde possa atender a grande demanda de serviços de saúde que possui, com
deslocamento de pacientes para tratamento fora do município; e no atendimento a emergências
com a aquisição de ambulância.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria de Saúde

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma
Eletrônica.

4.2 - Duração inicial do contrato de fornecimento de natureza não continuada:

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
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adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final
de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em
tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração,
no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a
nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos
modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se
ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da
administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - A contratação refere-se à Aquisição de 2 (dois) veículos zero quilômetro, sendo um
ambulância de simples remoção tipo furgão e 1 (um) veículo de transporte sanitário com
acessibilidade para 1 (um) cadeirante, de acordo com a Proposta nº 13821953000123016/2023;
Resolução SES nº 9.222 de 12 de dezembro de 2023, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste
ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.
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0001 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO - FURGÃO. -
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, TRAÇÃO TRASEIRA;
adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a
7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp.
mín. do salão de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend.
1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN. - A estrutura da cabine
e da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico
interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas
elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer
tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2
tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias,
instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base
estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED.
A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado
reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento
independente e

Unid 1

  foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador
principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/
módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor
vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando
acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um
dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot.
Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín.
100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádiocomunicação em contato
permanente com a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em
suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos,
possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes,
equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e
manômetro; Na região da bancada, possui uma régua e
fluxômetro,

   

  umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A
climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart.
do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante
do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente,
deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do
item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser
com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca
retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira
voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida
de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete.
Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento.
Ambos posicionados próximos às bordas da
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  maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em
alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp.
através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável,
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou
PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor
clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante.
Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das
mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada para
acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm,
para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m
de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de
0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo,
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros
laterais e

   

  traseiros. 0KM, fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, com
todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação
em vigor. Emplacamento em nome da prefeitura; Plotagem do
veículo a ser enviada pelo contratante.

   

0002 VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO (COM
ACESSIBILIDADE - 1 CADEIRANTE) Especificação: 0 km,
fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, capacidade total de 15
+ 1 pessoas/ com acessibilidade acesso ao cadeirante com
sistema PDM (Poltrona com dispositivo móvel); TRAÇÃO
TRASEIRA; Cor: Branca; Teto alto; Motorização mínima: 2.2;
Motor diesel; Potência mínima 130 cv; Tanque de combustível
mínimo: 70 litros; Direção elétrica ou hidráulica; 06 marchas à
frente e uma a ré. - Veículo com 2 portas de acesso frontais, uma
deslizante lateral para embarque e desembarque de passageiros
e uma porta com 2 folhas na traseira para acesso ao bagageiro;
Poltronas fixas para passageiros; Ar condicionado para todos os
ocupantes do veículo; Freio hidráulico a disco em todas as rodas;
Trava elétrica com acionamento na chave; TRAÇÃO TRASEIRA;
Rádio AM/FM + USB + Bluetooth e alto falantes; TV com kit
multimídia: Possui resolução CONTRAN 939/2022 Jogo de
tapetes de borracha; Todos os equipamentos exigidos pelo
Código

Unid 1

  Nacional de Trânsito para veículos de transporte de passageiros;
Emplacamento em nome da prefeitura; Plotagem do veículo a ser
enviada pelo contratante. Prazo de garantia mínimo 12 (doze)
meses.

   

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base na oferta da prosposta de
equipamento e conforme ofertado na Resolução SES n° 9.222 de 12 de novembro de
2023..

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  R$ 704.055,00 (Setecentos e quatro mil e
cinquenta e cinco reais).
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8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,
ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2024, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Bocaina de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

12.1.1 - Melhoria na prestação de serviços públicos de saúde à comunidade com a
aquisição de veículos novos e de melhor qualidade.

12.1.2 - Maior conforto aos pacientes do Tratamento Fora de Domicílio e equipe no
transporte em saúde para atendimento em localidades rurais.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto.
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15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente,
ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa
forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação
é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de
contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

Bocaína de Minas, 07/06/2024.

 

__________________________________________________
Glaucia Suelen Vani Alves

Secretário(a) Municipal de Saúde

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Bocaína de Minas, 07/06/2024
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__________________________________________________
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito Municipal
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